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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 O1O/202S
Processo Administrativo ne 2025.06.23.01

Torna-se público que a cÂuaRe MUNICIPAL DE ICAPUÍ, CEARÁ por meio do Agente de

Contratação, realízarâ Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREçO

GLOBAL POR LOTE, na hipótese do art.75, inciso Il, nos termos da Lei ne 14.133, de 1e de abril
de 2021, e demais legislações aplicáveis.

1. OBJETO DA CONTRÂTÂçÃO DTRETA
1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de decoração, equipamentos de

sonorização e cerimonialista, bem como o fornecimento de coffee break e buffet para a
realiza@o de solenidades e eventos promovidos pela Câmara Municipal de lcapuí, conforme
quantidades e especificações estabelecidas neste Aviso de ContrataÉo Direta e seus anexos.

2. PARTICIPÂçÂO NA DTSPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participafro se daÉ mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Bolsa

Nacional de Compras (BNCJ, disponível no endereço eletrônico: https:/ /bn(..1t1'g.bú
2.2. Os fornecedores deveÉo atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do Sistema Eletrônico, para acesso ao sistema e

operacionalização.
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indeüdo da senha, ainda que por terceiros não autorizados'
2.4. Não poderão participer desta dispensa os fornecedores:
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aüso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2. Estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos pam

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
2.4.4. Autor do anteproieto, do proieto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou

iurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;
2.4.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico

ou do proieto executivo, ou empresE da qual o autor do proieto seia diriSente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços

ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.4.6. Fornecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou iivil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na liciúção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles $

DATA DA SESSÂO: 07 /07 /2025
HORTíRIO DA ABERTUR.A: 08h30min
PLATAFORMA DA DISPUTA: httos:/ /bnc.ors.br /
TEMPO DE DISPUTA:

06 (seis) horas, contadas a partir do início da etapa de

disputâ na plataforma BNC.

MODO DE DISPUTA: Aberto
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seia côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
2.4.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.4.9. Fornecedor que, nos 5 fcinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.4.10. Equiparâm-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;
2.4.11. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoa, fisica ou juídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade luídica do fornecedor;
Z.4.lZ. OÍganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acôrdão ne 7 46/ 2014-TCU-Plenário); e
2.5. Será permiüda a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e

atendam ao art. 16 da Lei n0 14.133 /21.
2.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefÍcios

preüstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao

disposto no arL 34 da Lei ne 11.488, de 15 dejunho de 2007.

3. INGRESSO NÂ DISPENSA ELETRÔNICÂ E CÁI'ÂSTRÂI'IENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento

de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O iornecedor interessado, após a diwlgat'o do aüso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do

obietoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhlstas, nas normas infralegpis, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

aiustamento de conduta ügentes na data de entrega das propostâs.

3.+. Todas as especificaçús do obieto contidas na proposta, em especial o preço, únculam a

Contratâda.
3.5. Nos valores propostos estárão inclusos todos os custos operâcionais, encargos

previdenciários, traúlúistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretâ ou

indiretamente na prestação dos serviços;
3.6. Os preços oiertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

3.7. Sâ o re6me-tribuuírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis,, ãot"ção adequada seÉa que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses,

3.8: Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estâbelecidos na legislação úgente'
3.9. A apresentâçãà das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em confórmidade com o que dispõe o Termo de Referência' assumindo o
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I
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.
4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiní
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
de R$ 0,01 (um centavo).
4.7. Havendo lances iguais ao menor iá ofertado, prerraleceÉ aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.
4.8. Caso o fornecedor não apresente Iances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haveÉ o seu

encerramento, com o ordenamento e diwlgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.
4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

Rua Jocâ Galdino, í25, Cenúo, lcapuí/CE, CEP:628í0{(x) lTelêfone: (88) 3432'1230
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5. IULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1. O critério de iulgamento adotado será o Menor Preço Global por Lot€, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.
5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do obieto e à compaübilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estâr acima do esümado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantaiosas.
5.4. Neste caso, será encaminhada contrâproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.
5.5. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em raáo de sua proposta peÍmÍrnecer acima do preço máximo definido para a

contratação.
5.6. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da Dispensa Eletrônicâ.
5.7, Esando o preço compatlvel, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance
e, se necessário, de documentos complementares.
5.8. O prazo de validade da proposta não seÉ inferior a 60 fsessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação após os lances.
5.9. Será desclassificada a proposta que:
5.10. Contiver vícios insanáveis;
5.11. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizâdas neste aüso ou em seus anexos;
5.12. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratâção;
5.13. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.14. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável. 
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5.15. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o obieto, será considerada inexequÍvel a propostâ de
preços ou menor Iance que:
5.15.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocâtório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
5.15.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que seiam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de b:abalho vigentes.
5.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
5.17- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha podeá ser aiustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haia maioração do preço.
5.18. O aiuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
5.19. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a Índicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.
5.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obieto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
5.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.22. Havendo necessidade, a sessão seÉ suspensa, informando-se no "chat" a nova data e

hoÉrio para a sua continuidade.
5.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciaÉ a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HÂBILITAçÂO
6.7. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:
6.1.1. HabilitaÉo furídica:
6.1.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;

6.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os adÍtivos ou sua respectivâ

consolidafo em vigor, deúdamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades

por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se

iratando de sociàdades ciüs, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria

em exercício.
6.1.2. HabilitaÉo Fiscal, Sodal e Trabalhista:
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPI);

6.1.2.2. Proua de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante;
6.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio o

sede da licitante; Fq
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6.1.2.4. Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

6.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justip do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:
6.1.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios
sociais, lá exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços proüsórios, podendo ser atualizdos por Índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentâção da proposta, deüdamente assinado pelo seu

representante legal e por profissional contábil registrado no Conselho Regional de

Contabilidade, registrado no órgão competente.
6.1.3.1-1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deveÉo atender a todas as

exigências da habilitação e podeÉo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertu râ.
6.7.3-1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
6.1.4. QualiffcaÉoTécnica:
6.1.4.1. Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades e prazos com o
obieto desta contrâtâÉo, ou com o item pertinente, por meio da apresentafo de atestâdos

fornecidos por pessoas juídicas de direito público ou privado.
6.1.4.2. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social ügente da

licitante.
6.1.4.3. O fornecedor disponibilizaÉ todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que

deu suporte à contrâtação, endereço atual da contrâtante e local em que foram executados os

serviços, desde que solicitado no certâme pelo Agente de Contratação.
6.1.5. Exige-se ainda:
6.1.5.1. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem

ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constântes neste edital;
6.1.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste editál e seus

anexos;
6.1.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art 7", inciso )O0(lll da CF/88;
6.1.5.4. Como condição pÉvia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classiÍicada em primelro lugar, seÉ verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a future contratâção, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:
6.1.5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)
6.1.5.4,2, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de lustiça
(www.cni.ius.br,/improbidade adm/consultar requerido.pho);
6.1.5.4.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.1.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do TCU

Ihttps: / /certidoesapf.apps.tcu.gov.brn.
6.1.5.5. A consulta aos cadastros seÉ realizada em nome da empresa fornecedora e tamtÉm
de seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da L,ei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as

frF
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sanções impostas ao nesponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoriuírio.
6.1.5.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.
6.1.5.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
6.1.5.8. O fornecedor seÉ convocado para manifestação preüamente à sua desclassificação.
6.1.5.9. Constatâda a existência de sanÉo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.
6.1.5.10. Caso atendidas as condições de participaSo, a habilitação dos fornecedores será
verificada a documentação exigida no item 6.1.
6.1.5.11. O descumprimento do subitem acima implicaÉ a inabilitâçâo complementares,
necessários a confirmafro daqueles exigidos neste Aüso de Contratâção Direta e já

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após

solicitação da Adminisração, sob pena de inabilitaÉo.
ó.1.5.12. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,
necessários a confirmafo daqueles exigidos neste Aüso de Contratâção Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após

solicitação da AdminisEaÉo, sob pena de inabilitaÉo.
6.1.5.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneffcios do tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estarí dispensado (a) da prova de inscri@o nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal, e (b) da apresentação do balanço patrimonÍal e das demonstrações contábeis do
último exercício.
6.1.5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão seÉ suspensa, sendo informada a nova datâ e horário para a sua continuidade.
6.1.5.15. Sená inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seia por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o
estábelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6,1.5.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaÉo, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitação.
6.1.5.17. Constatado o atendimento às eigências de habilitação, o fornecedor seÉ
habilitado.
6.2. Obseraçõ€sGerais:
6.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúüda em
relação à integridade do documento digitâl ou quando a lei expressamente o exigir. (lN n0
3/2018, arL 4e, §1e, e art 6s, §4eJ.
6.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na

Plataforma BNC Compras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identiÍique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.2.3. A não observância do disposto no item anterÍor poderá enseiar desclassificação no

M
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6.2.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitáção.
6.2.5. A exigência de enüo e verificação dos documentos de habilitação somente senâ feita
em relação ao licitante vencedor.
6.2.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao iulgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
6.2.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de iulgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
6.2.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiÉo ou

a apresentâção de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.2.9. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certâmê;
6.2.10. Atualizáção de documentos cuia validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;
6.2.11. Na análise dos documentos de habilitaçãq a comissão de contrataÉo podeÉ sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade iuídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em atâ e acessível a todos, atribuindolhes eficácia
para fins de habilitaÉo e classificação.
6.2.12. Na hipótese de o licitânte não atender às exigências para habilitação, o Agente

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital;
6.2.13. A compro fo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (Art. 4e do Decreb Na 8.538/2015).

T.CONTRATÂçÃO
7.1. Após a homologação e adludicação, caso se conclua pela contràtação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adiudicatário teú o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

\_7 convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contrâtação, sem preiuízo das sanções pr€vistas neste Aüso de Contratafro Direta.
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do insE:umento equivalente, emitida à empresa
adludicada, implica no reconhecimento de que:
7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei na 14.133, de 2OZ7;

7.3.2. A Contratada se üncula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de ConFatação
Direta e seus anexos;
7.3.3. A Contratâda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei ne 74.133 /21e reconhece os direitos da Administraçâo previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.
7.4. O prazo de ügência da contrataÉo é atê 3l/12/2025, a partir da data de assinatura,
não podendo ser prorrogado;
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equirralente sení eigida a comprovação
das condições de habilitâÉo e contratação consignadas neste aüso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

i , 
' 
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8. SANçÔES
8.1. Comete infoação administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
preüstas no arL 155 da Lei ne L4.133, de 2021, quais seiam:
8.1.1. Dar causa à inexecuÉo parcid do contrâto;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cruse grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;
8.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.4. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto sem motivo iustificado;
8.5. Apresentar declarafro ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8-6. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;
8.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.
8.9. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts.

337 -F,337 -1,337-L e 337{ do Código Penal.

8.10. Praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os obietivos deste certame.
8.11. Praticar ato lesivo preüsto no a rt. 5 e da Lei ne 12.u46. de 1! dc agost(l tle 2013.

8.11.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores Íicará suleito, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
8.12. Advertência pela falta do subitem a) item 8.1. deste Aüso de Contratâção Direta, quando

não se iustificar a imposição de penalidade mais grave;

8.13. Multa de 2096 (ünte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela

conduta do fornecedot por qualquer das infrações dos subitens a) a m) do item 8.1;

8.14. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (trêsl
anos, nos casos dos subitens b) a g) do item 8.1 deste Aüso de Contratação Diretâ, quando não

se iustificar a imposição de penalidade mais grave;

8.15. Declaração de inidoneidade para licitâr ou contrâtar, que impediÉ o responsável de

licitár ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tÉsl anos e máximo de 6 fseisJ anos, nos casos dos

subitens h) a lJ do item 8.1., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave.
8.16. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.16.1. A naturea e a gravidade da infraÉo comeüda;
8.16.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.16.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.16.4. Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

8.16.5. A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientâções dos órgãos de controle.

ICAPUI
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8.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administraçâo ao contratâdo, além da perda desse valor, a

diferença seÉ descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada iudicialmente.
8-18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pÉtica de infração
administraüva tipificada pela Lei nq 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deveÉo ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8-20. A apuração e o iulgamento dâs demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de le
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrâtiva.
8.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administração
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa iuídica, com ou sem a participação de

agente público.
8.22. A aplicaÉo de qualquer das penalidades pr€vistas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adiudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei

ne 9.784, de 1999.

9. DAS DISPO$çÕES CrnruS
9.1. O procedimento será diwlgado no Portal Nacional de Contratações hiblicas - PNCP;

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassadoJ, a Administra@o podená:

aJ Republicar o presente aviso com uma nova data;
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.
cJ No caso do subitem anterior, a contrataÉo será operacionalizada fora deste procedimento.
d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o czlso.

9.3. As proüdências dos subitens "a" e "b" do item 9.2. acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cuio
prazo não constê deste Aviso de Contratâção Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificaÉo.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer futo superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia úül subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haia comunicaÉo em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o hoúrio de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e regisEo no Sistema í-\
na documentação relativa ao procedimento. 

[ \, ,,ry\
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9.8. No iulgamento das propostâs e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade iurÍdica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficiácia para fins de habilitâÉo e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Diretâ serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de prepamÉo e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratâção.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aüso.
9.12. Da sessão pública seÉ divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aüso de ContrataÉo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
9.13.1. Anexo I - Termo de Referência;
9.13.2. Anexo II - Minuta do Termo Contratual;

Icapuí - CE., 25 de junho de 2025.

ffi*de**kt:lJuY*,u'o,.ií
Agente de Contratâção
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TERMO DE REFERENCIA
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z. Ft NDA"UENTAçÃo B pnscruçÃo DA NECESSIDADE DA coNTRATÂçÃo
2.1. A contratação iustifica-se pela necessidade de garantir a organização, a estrutura
adequada e a formalidade exigida na realização das solenidades e eventos institucionais
promoüdos pela Câmara Municipal de IcapuÍ.
2.2. O quantitativo estabelecido no Termo de Referência foi determinado com base na

necessidade dos serviços, conforme solicitado no Documento de Formalização de Demanda.
2.3. O obieto da contratação eslá previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:
2.3.1. ID PCA no PNCP: ? (nq044, nnô 1 27 -n-ôooon 1 /?o2q
2.3.2. Data de publicaÉo no PNCPz 14/05/2024.
2.3.3. útima Âtu aliza$o;09 /06/2025
2.3.4. Id do item no PCA: 07.
2.3.5. Classe/Grupo: Serviços de cerimonialista, decoração e ornamentação.

3. DA MODAI,IDÂDE DA DISPENSÂ DE LICITAçÃO ELETRÔNICA
3.1. Dispensa Eletrônica, do Tipo Menor Preço Global por Lote.

4. DESCRTçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
4.1. A solução proposta contempla a contratação de empresa especializada que possa

atender, de forma integrada, às demandas da Câmara Municipal de lcapuí na organização de

suas solenidades e eventos institucionais. A prestação dos serviços incluiÉ a ambientação do

espaço por meio de decora@o adequada à natureza dos eventos, a disponibilizafro de

equipamentos de sonorização com qualidade técnica para garantir a clarez.a e alcance da

comunicação, a atuação de cerimonialista para condut'o durànte a realizafro das

solenidades, além do fornecimento de coffee break e buffet para recepcionar os vereadores,
servidores e demais conüdados. Dessa forma, a solução assegura a realizafio de eventos
com eficiência, respeito aos padrões institucionais e adequada prestação de serviços ao

Poder Legislativo.

5. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
5.1. A conEatação deverá observar os seguintes requisitos:
5.1.1. Pretende-se licitar o obieto descrito no Termo de Referência ao Menor Preço Global
por Lote;
5.1.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer em data, horário e local dos eventos definidos
pela Câmara Municipal de lcapuí.
5.1.3. No preço ofertado, além de estar compâdvel com o de mercado, deverão estar inclusos

todos os custos necessários, tais como: acessórios, impostos, tributos, custos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tâxas, frete, deslocamento de pessoal e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do item.
5,1.4. Viabilizar o atendimento adequado das demandas da Câmara Municipal de Icapuí.

5.1.5. Não seftá admi[da a subcontratação do obieto contratual;
5.1.6. Emissão de nota fiscal/f;atura, conforme a demanda e com detalhamento do peíodo
correspondente, bem como discriminação de preço unitário e total;
5.1.7. A Contratada necessita manter-se, durante toda a ügência do futuro contErto, em
plena regularidade Íiscal perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos fiscalizadores
competentes, garantindo a emissão de todas as certidões negativas necessárias para a

comprovação de sua regularidade fiscal, trabalhista e preüdenciária, conforme a legislação

ügente. t
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5.1.8. Nâo haveÉ exigência da garantia da contratação dos arts.96 e seguintes da Lei na

74.133/2t.

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJE-rO
6.1. A execução do objeto seguiÉ a seguinte dinâmica;
6.2. Início da execução do objeto será após a emissão da Ordem de Serviço;
6.3. Os serviços deverão ser prestados com excelência, seguindo rigorosamente as

instruções estabelecidas neste Termo de Referência.
6.4. A execução dos serviços contratados ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda
da Câmara Municipal de lcapuí, devendo a empresa contratada estar disponível para
atendimento conforme cronograma preüamente definido pela Câmara. Cada evento será
comunicado com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, cabendo à contratada
proüdenciar toda a logistica necessária para a prestaÉo dos serviços de forma eficaz, segura
e dentro dos padrões de qualidade exigidos.
6.5. A CONTRÁTADA deveÉ realizar os serviços de sonorização, com a montagem,
desmontagem e operação de equipamentos como caixas de som ativas, microfones e demais
acessórios, garantindo perfeita condição acústica durante todo o evento.
6.6. A CONTRATADA seÉ responsável pela decoração e ornamentação dos espaços, com
montagem e desmontagem completas, fornecendo peças decorativas, mobiliário, iluminação
ambiente e profissionais qualificados, incluindo dois recepcionistas e um cerimonialista
capacitado para condução dos atos solenes.
6.7. A CONTRATADA deverá dísponibilizar o fornecimento em até 01 hora antes do horário
preüsto para o início do Coffee Break/Buffer
6.8. A CONTRATADA deveÉ fornecer os serviços de buffet e coffee break conforme os as

especificações, respeitando as boas práticas de higiene, apresentâÉo e qualidade alimentar.
Os itens deverão ser entregues e dispostos no local do evento com a devida antecedência,

incluindo todos os utensflios, materiais de apoio e pessoal necessário para o serviço.

6.9. Concluídos os serviços, os locais deverão ser entregues limpos e desimpedidos de

quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO
7.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da Lei ne 14.133, de 2027, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial [Lei no 14.133/2021, art 115, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronogfama de execução Será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotaáas tais circunstâncias mediante simples aposüla (Lei nq 14.133/2021, art. 115, §54)'

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei na 14.133 /2021' art 117, caput).

7.4. O fiscai do contmto anotaÉ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (l-ei nq 14.133 /2OZl' arí 117, §1sJ.
7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situaÉo que demandar decisâo ou proüdência que ulb:apasse sua

competência (L€i ne l+.133 /2021, arL 117,§24).
7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.a

(Decreto ne 11.246, de 2022, arLzz,V)', {\
\FJ
V
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7.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto ne 71.246, de 202?,, arL2Z,yll).
7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto ne 11.246, d e 2022, aÍ1- 2l,ll).
7.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhaná o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário [ArL 23,1e II, do Decreto ns 11.246, de 2022).
7.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne

ll.246, de 2022, art.23,lV).
7.11. O contratado deverá manter preposto ãceito pela AdministraÉo no local do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (tÉi nc 14.133/2021, aÍt. Ll8').
7.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente iustificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade (lN 5, art 44, §10);
7.13. O contratado seÉ obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios,

defeÍtos ou incorreções resultantes de sua execufo ou de materiais nela empregados (Lei ne

14.133 / 2027, art. ll9).
7.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ne 14.133

l2OZl, aÍt- l2O).
7.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne 14.133 /2021' art 721,
caput).
7.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistâs, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei ne 14.133/2021, art 121, §1eJ.

7.17. As comunicaçôes entrr o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exiSir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim (lN 5/2017, arL '[4, §20).
7.18. ó órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art 44, §30).

lcAPut

8. DO PAGÂMENTO
g.1. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota

Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal ne 14.L33 /2021'
g.2. Pa,? Íealização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade

fiscal apresentada durante processo de habilitação.
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9. FOR"MÂ E CRrTÉRIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR (ÂRT.6e, rNCrS0 )OilU, ÂLÍNEÂ
'H" DA LEI Ne 14.13312021)
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação sob a forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei ne
14.L33 /202L, com adoção do critério de iulgamento pelo Menor Preço Global por Lote.
9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificaÉ o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
9.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (wrvrv.nortaldatransoarent ia.Bov.br/ceis);
9.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (h tlps://wrvw.portaltra rrspa lt,ncia.gov.br /sa ncoes /c nt'p)
9.5. A consultâ aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa lurídica da
qual seja sócio maioriuirio.
9.6. Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impediüvas Indiretas, o gestor diligenciani para veriÍicar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretâs.
9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.8. O fornecedor será convocado para manifestação preüamente a uma eventual negativa
de contratação.
9.9. Caso atendidas as condições para contratâção, a habilitação do fornecedor será
veriÍicada por meio da verificação das Certidões Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais, Estaduais e Municipais e à Díüda Ativa da União, o Certificado de
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.10. Não seÉo aceitos documentos de habilitação com indicaÉo de CNPI/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.11. Se o fornecedor for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estâr em nome da filial, exceto para
atestâdos de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.12. Serão aceitos registros de CNPf de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.13. Para Íins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:
9.13.1. HabilitaÉolurídica:
9.13.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
9.13.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em ügor, deüdamente registrados no órgão competente, e no caso de

sociedades por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais
administradores. Em se tratándo de sociedades ciüs, inscÉÉo do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício.
9.13.2. HabllitaÉo Fiscal, Social e Trabalhista:
9.13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa fuídica (CNPI);

Rua Jocâ Geldino, í25, CentÍo, lcâpuíCE, CEP: 628í0-«r0 lTelefonê: (88) 3a321230
CNPJ: 35-0$.4/tZ00Ol-27 | Eflail: câmarâicapuicê@hotrail,com | üww.cmicepui.cê.gov-br

I

$



a
rcAPur

PODER LEGISLATIVO

9-13.2.2. Prova de inscriÉo no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicflio ou sede do licitante;
9.13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicflio ou
sede da licitante;
9.L3.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

9.13.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs;
9.13.3. Qualificação Econômico-Financeira:
9.13.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercÍcios
sociais, iá exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituiÉo por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (trêsJ meses da data de apresentação da proposta, deüdamente assinado pelo seu
representante legal e por profissional contábil registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, registrado no órgão competente.
9.13.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas
as exigências da habilitaÉo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de aberturâ.
9.13.3.1-2. Os documentos referidos acima limitâr-se-ão ao último exercício no caso de a
pêssoa iurídica ter sido constituída há menos de 2 (doisJ anos.
9.13.3.2. Certidão Negatíva de Falência e Concordata;
9.13.4. QualificaçãoTécnica:
9.13.4.1. Comprovação de aptidão compaúvel em caracteísticas, quantidades e prazos com
o obieto destâ conb?tação, ou com o item pertinente, por meio da apresentaÉo de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.73.4.2. Os atestâdos deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua
aüúdade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente da
licitante.
9-13.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrâto que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram executados os

serviços, desde que solicitado no certame pelo Agente de Contratação.
9.13.5. Exige-seainda:
9.13.5.1. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a
serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital;
9.13.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos;
9.13.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no ArL 7", inciso )fiXlll da CF/88;
9.13.5.4. Como condiÉo prévia ao exame da documentáção de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em prÍmeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participaÉo no certâme ou a futurâ contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:
9.13.5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-geral da Uniâo (!y!vry+orL!!ldltrct1slal u!!ir.gt)y-tr]!e-L§)
9.13.5.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

$
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9.13.5.4.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
9.13.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa furídica do TCU
(ht tps:/ /ce rtid oesa p lapps.tcu.gov. b r-Â.
9.13-5.5. A consulta aos cadastros seÉ realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa lurídica da qual seia sócio maioritário.
9.13.5.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligencianí para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
9.13.5.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos ünculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
9.13.5.8. O fornecedor será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.
9.13.5.9. Constatada a edstência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
faltâ de condição de participação.
9.13.5.10. Caso atendidas as condições de participaÉo, a habilitação dos fornecedores será
verificada a documentação exigida no item 9.13-
9.13.5.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementâres,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de ContrataÉo Direta e já

apresentados, o fornecedor seÉ convocado a encaminhá-los, em formato digitâI, após
solicitação da Administra@o, sob pena de inabilitação.
9.13.5.12. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementaret
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da AdministraÉo, sob pena de inabilitação.
9.13.5.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiüdual que pretenda
auferir os beneflcios do tratâmento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123, de

2006, estaní dispensado (aJ da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal, e (b) da apresentafo do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.
9.13.5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua conünuidade.
9.13.5.15. Sená inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seia por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenlá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aüso de Contratação Direta.
9.13.5.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habÍlitação, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classiÍicação, até a apuração de uma propostâ que atenda às especificações do obieto e as

condiçõ€s de habilitação.
9.13.5.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitâção, o fornecedor seÉ
habilitado.

10. DÂS OBRIGAçÕES DA COIÜTRATANTE
10.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;

10.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

A

F t
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10.3. Receber o obieto prestado pela CONTRATADA que esteia em conformidade com a

propostâ aceitâ, conforme inspeções realizadas;
10.4. Supervisionar a execução do obieto do Contrato, exigindo presteza na execução e
correção das falhas eventualmente detectadas;
10.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
10.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRÂTADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
10.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;
10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTIIATADA;
10.9. Disponibilizar paÍa a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para

cumprimento do obieto do Contrato;
10.10. Assistir a equipe técnica da CONTRÁTADA na indicação dos locais de execução dos
serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
10.11. Registrar as ocorrências que esteiam em desacordo com as condições estabelecidas
neste Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
10.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução dos serviços;
10.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que únculados à execução do presente Termo de Referência,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de hto da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADÂ
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do obieto e, ainda:
11.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la iunto à GoNTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do contrato;
11.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,

inerentes à execução do obieto contratual;
11.1.3. Suieitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE,

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações

formuladas;
11.1.4. Tomar todas as proüdências necessárias à fiel execução dos serviços obieto do

Contrato;
11.1.5. Reparar quaisquer danos diretâmente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

11.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizafo dos serviços pela

CONTRÂTANTE, cuio representante teÉ poderes para sustar o fornecimento, totâl ou

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

i1.1.7. Mrnt". durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aúso de dispe

eletrônica de licitaÉo;
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11.1.8. Proüdenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da

execução do obleto à CONTRÂTANTE;
11.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela

boa técnica;
11.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação
técnica à AdministraÉo;
11.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,

lulgados necessários à boa gestão do contrato;
11.1.12. Cumprir com os pr:rzos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de
Referência;
11.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de

situaçõ€s especÍficas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato,
por razões alheias ao controle da CONTRATADA;
11.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que

temporariamente, a execufo dos serviços;
11.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de

forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

11.1.16. Apresentar a CONTRÁTANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do

contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;

11.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em

função da execução dos serviços;
11.1.18. Submeter seus empregados, durànte o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente idenüficados;
11.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de

transferir responsabilidade â outrem;
11.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;
11.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

ütimas os seus empregados quando da execução do obieto ou em conexão com ele, ainda que

acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
11.1.22. Abster-se de remaneiar ou desativar equipamentos ou recursos sem préüa

autorização da CONTRATANTE;
11.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos

serviços;
11.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,

quando em serviço nas dependências da CONTRÁTANTE;

it.1.25. adot . práticas de sustentabilidade ambiental na execuÉo dos serviços, quando

couber, nos termos das legislações em ügo4
11.1-26. Abster-se de veicular publicidade acerca do conrato, salvo mediante pÉvia

autorização da CO NTRATANTE.
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO COI{TRATUAL

CONTRATO N"
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CETEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

ICAPUí COM A EMPRESA

PARA O TIM QUE A SEGUIR SE DECTARA.

O município de lcapuí, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de
Direito Público lnterno, com sede a Rua Joca Galdino, ne 125, Centro, lcapuí - Ceará, inscrita no
CNPJ sob o n' 35.050.442/0001-27, neste ato representado pelo Presidente, Senhor Normando
I{onato da Silva, doravante denominâdo de CONTRATAÍ{TE, no final assinado, e do outro lado, a
Empresa com sede na cidade de 

- 

Estado do à Rua/Av.
inscrita no CNPJ/MF n" representada

pelo Sr. (a) cadastrado (a) no CPF/MF sob o n residente na cidade de
no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de

acordo com a Dispensa Eletrônica n" _ e Processo Administrativo n' 

- 

resolvem firmar o
presente Contrâto, em conformidâde com as disposiçõês contidas na Lei n'14.133/2021 e suas

aherações poíeriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

cúusutÁ PRIMETRA - DA FUNDAiiEnÍÍAçÃo tfGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 75, inciso ll da Lei n' 14.133/2021 e suas

aherações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Coníituição Federal de 1988
ê proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcriÉo.

CúUSULA SEGUNDA - Do OBJETo:
2.1 - O presente instrumento tem por objeto a Contratâção de empresa para a prestação de
serviços de decoração, equipamentos de sonorização e cerimonialista, bem como o fornecimento
de coffee break e buffet pâra a realização de solenidades e eventos promovidos pela Gmara
Municipal de lcapuí.
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conforme
CúUSUIÁ TERGEIRA - Do vALoR Do coNTRATo
3.1 - O valor global do presente contrato é de RS _
detalhamento abaixo:

LOTE 01

Item Descrição Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

01

Serviços de Dêcoração - com montagem,
desmontagem, pessoal e logística complêtã,
utilização de peças decorativas, móveis e
iluminação ambiente. lncluindo dois recepcionistas
e um cerimonialista durante todo o evento.

5eÍviço 05

TOTAL

6-À
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I

GúU5UIA QUAnTA. DAS OBRIGAçÕES DA COt\ITRÂTANTE

4.1. Nomêar Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
4.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de âcordo com os critérios estabelecidos

no Termo de Referência;
4.3. Receber o obieto prestado pelâ CONTRATADA que esteia em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;
4.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das

falhas eventualmente detectadas;
4.5. Aplicãr à CONTRATADA as sanções administrativas Íegulamentares e contratuais cabíveis;
4.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrâto;
4.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quâisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos
serviços;
4.8. Prestar as informações e os esclarecimentos peÍtinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
4.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para

cumprimento do obieto do Contrâto;
4.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços,
como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
4.11. Registrar as oconências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regulârização;
4.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos

serviços;
4.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;

LOTE 02

Item DêscÍição Unid. Quant.
valoÍ

Unitário
Valor Total

01

Seryiços de BuÍffi - JantaÍ duas opções de arroz,
guarnições diversas, (farofa, paçoca, purê de

batatas), legumes cozidos, salada de folhas, dois
tipos de carnes (sempre com opção entre branca e
vermelha). 2 opçõ€s de suco ou refrigerante.

Serviço

02

Seryiços de CoíÍee Break - Torta de frango,
sanduíche misto (quêüo e presunto), salgados
variados, bolo de leite e bolo fofo. café, leite e
sucos: acerola e abacaxi.

Serviço 300

TOTAL

LOTE 03

Item DescÍição Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

0r.
Sêryiço dê Sonoriração - incluindo caixas ativas,
microfones e cabos de áudio.

Serviço 05

TOTAL

GÂ
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4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorÉncia de fato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

cúusuu qutNrA - DÂs oBRtcAçÕEs DA cot{TRÂTADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrêntes da boa e
perfeitã execução do obieto e, ainda:
5.1.1. lndicar formalmente preposto apto a Íepresentá-la junto à CONTRATANTE, que deveÍá
responder pela fiel execução do contrato;
5.2. AtendeÍ prontamente quaisquer oÍientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à

execução do objeto contratual;
5.3. Sujeitar-se à mais ampla e iÍrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos
os es€larecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
5.4. Tomar todâs as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;
5.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou

dolo de seus representantes legait prepostos ou empregados, em decorrência da relação

contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

5.6. Propiciar todo6 os meios e facilidades necesúrias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cujo Íepresentante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas no aviso de dispensa

eletrônica de licitação;
5.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução

do objeto à CoNTRATANTE;

5.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legãis e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa

técnica;
5.10- CedeÍ os dirêitos dê propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos arteÍatos e
pÍodutos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à

AdministraÉo;
5.11. Prestar todas as inÍormações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados

necessários à boa gestão do contrato;
5.12. CumpriÍ com os prâzos, disposições e especificações estabelecldas neste Termo de

Referência;
5.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisgueÍ justificativas de situaçõ€s

específicas que envolvam impedimento do cumpÍimento dos termos do Contrato, por razões

alheias ao controle da CONTRATADA;

5.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução dos serviços;
5.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não

serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

5.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempÍe que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execuÉo dos serviços; í . ,À

luÊ
\,
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5.17. ManteÍ seilo de todos os dados ou informaçõês da CONTRATANTE obtidas em função da
execução dos serviços;
5.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e d'rsciplina por êste instituído, mantendo-os
devidamente identificados;
5.19. Orientar-se p€lo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
5.20. Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigações sociais
pÍevistos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma
vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

5.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da eslÉcie, forem vítimas os

seus empregados quando da execuÉo do obieto ou em conexão com ele, ainda que acontecido
nas dependências da CONTRATANTE, inclusive poÍ danos causados a terceiros;
5.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem pÍévia autorização da

CONTRATANTE;

5.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiâis necessários para a prestaÉo dos seÍviços;
5.24. Responder por quaisquer acidentes de que porsam sofrer os seus empr€tado§, quando em
serviço nas dependências da CONTRATANTE;

5-25. Adotar práticas de sustentabilidãde ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos

termos das legislações em vigor;
5.25. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da
CONTRATANTE.

cúusutÂ sB$A - DA vtcÊÍrcrA E pRoRRoGAçÃo

6.1. o prazo de vigência contratual é de alé tlll2l2025, contados a paÍtir da assinatura do Termo
Contratual, não sendo permitido sua prorrogação.

cúUsuu sÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será efetuado em até:lO (tÍinta) dias mediante apresêntação da Nota Fiscal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal ne 14.133/2021.
7.2. Paâ realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal

apresentada durante processo de habilitação.

CTAÚSUTA O]TAVA - MODETO DE GESTÃO DC' CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequênciâs de sua

inexecução total ou parcial (Lei ne 14.L33/2O27, aÍL. 115, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será proÍrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne 14.133/2021, art. 115, §5e).
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrâto, ou
pelos respectivos suHitutos (Lei ne L4.L33l2O2l, art. 117, cãput).
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularizâção das faltas ou dos defeitos
observados(Lei ne[4.L33l2ozL,aít.117,§1e). 

ii_ Av
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8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que uhrapasse sua competência
(Lei ne 14.133/2021, art. 117, §2e).
8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizaÍ a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto np 11.246, de
2022, arl.22,Yl;
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogãção contratual
(Decreto ne 11.246, de 2022, aft.zz,Vlll.
8.8. O gestoÍ do contrato ãcompanhará os registros realizados pelos fiscais do contràto, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contÍato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superioÍ àquelas que uhrapassarem a sua competência. (Decreto ns LL.246, de 7022,
art. 21, ll).
8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenÉo das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a formalização de

Apostilamento e termos aditivos, solicitãndo quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 23, I e ll, do oecreto ns u.246, de 2022).

8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Sestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ukrapassar a sua competência; (Decreto ne 11.246, de

7022, aft.23,lVI.
8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela AdministraÉo no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei ne 14.133/2021, art. 118).

8.12. A indicação ou a manutenção do pÍeposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente iustificada, devendo a empÍesa dêsiSnar outro para o exercício

da atividade (lN 5, art. rt4, §le)
8.13. O contratado será obrigado a íegaÍaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorÍeções resuhantes de sua execução ou de mâteriais nela empregados (Lei ne 14.133/202L, aÍL.

119).

8.14. O contratado será responsável pelos danos causados daretamente à AdministÍação ou a

terceiros em razão da execlção do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o âcompanhamento pelo contratante (Lei ne 14.133 /2021, art. 120).

8.15.somente o contratado será responsável pelos encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resuhantes da execução do contrato (Lei ne L4.L33|2O2L, aft.121, caput).
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá oneÍar o objeto
do contrato (Lei ne 14j33l202,., afi.121, §1e).
8.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formâlidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletÍônica para esse fim {lN 5/20U, art. /t4, §2e}.
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5l2OL7, an. 44, §3e1.

cúusLA NoNA - MoDElo Dt occuçÂo Do oBEro
9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
9.2. lnício da execuÉo do objeto será após a emissão da Ordem de Serviço;
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9.3. Os serviços deverão ser prestados com excelência, seguindo Íigorosamente as instÍuções
estabêlecidâs neste Termo de Referência.
9.4. A execução dos serviços contratados ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda da
Gmara Municipal de lcapuí, devendo a empresa contratada estar disponÍvel para atendimento
conforme cronograma previamente definido pela Câmara. Cada evento será comunicado com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, cabendo à contratada providenciar toda a logística
necessária para a prestação dos serviços de Íorma eficaz, segura e dentro dos padrões de qualidade

exigidos.
9.5. A CONTRÂTADA deverá realizar os serviços de sonorização, com a montagem, dêsmontagem e
operação de equipamentos como caixas de som ativas, microfones e demais acessórios, garantindo
perfeita condição acústica durante todo o evento.
9.6. A CONTRATADA será responsável pela decoração e ornamentação dos espaços, com
montâEem e desmontagem completas, fornecendo peças decoÍativas, mobiliário, iluminação
ambiente e profissionais qualificados, incluindo dois recêpcionistas e um cerimonialista capacitado
para condução dos atos solenes.
9.7. A CONTRATADA deverá disponibilizâr o fornecimento em até 01 hoÍa antes do horário
previsto para o início do Coffee Break/8uffet.
9.8. A CONTRATADA deverá fomecer os serviços de buffet e coffee break, conforme os as

especificaçôes, respeitando as boâs práticas de higiene, apresentação e qualidade alimentaÍ. Os

itens deverão ser entreSues e dispostos no local do evento com a devida ãntecedência, incluindo
todos os utensílios, materiab de apoio e pessoal necessáÍio para o serviço.

9.9. Concluídos os serviços, os locais deverão sêr entÍegues limpos e desimpedidos de quaisquer

entulhos, equipamentos e/ou restos de mâteriais.

cúusulÁ DÉclMA - DAs ArrERÂçÕEs coÍtrRÂTuAts:
10.1. A CONTRATADA fica obrigâda a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões dos materiais contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no art. 125, da Lei íP 74.!331202!.

cúusur.A DÉcrMA PRIMETRA - DAs sAÍ{çÕEs ADM|NlsrRÂTrvAs:
11-1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer guaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei ne L4.L33, de 2O2L, quais sejam:
â) Dar causa à inexecução paÍcial do contÍato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à AdministÍação, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentaÉo exigida pará o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeÍveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo iustificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônicâ ou a execuÉo do contrato;
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrâto;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer frâude de qualquer natureza;

Rue Joce Galdino, í25, Centro, lc.puÍrcE, CEP:52810{00 lTelofone: (88) 3/t32-í230
CNPJ: 35.0ír.442lqr0í-27 | E{nail: camaraicapuice@hoürail.com I wwü-cmicâpui.ce.gov.br

$*\



a
rcAPur

PODER LEGISLÂÍIVO

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da Íase de lances.

l) Considera-se como comportamento inidôneo da mesma Íorma as condutas dos arts. 337 -F,337 -1,

337-L e 337-O do Código Penal.

m) PraticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame.
nI PÍaticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. o fornecedor que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará suieito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela faha do subitem a) item 11.1. deste Aviso de ContrataÉo Direta, quando não

se justificâr a imposição de penalidade mais grâve;

b) Muha de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) Pela conduta
do fornecedor, poÍ qualquer das infrações dos subitens a) a m) do item u.1;
c) lmpedimento de licitaÍ e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos

casos dos subitens b) a g) do item 11.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administrâção Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anot n(x casos dos subitens h) a l) do item

11.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da pênalidade mais tÍave.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inteSÍidade, conforme normas e

orientações dos ór8ãos de controle.
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela AdministÍação ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garântia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A penalidade de muha pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.6. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prátkâ de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administÍativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoÍidade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre ã eventual instauração de investiBação

pÍeliminaÍ ou Processo Administrativo de Responsabilizâção - PAR.

11.7. A apuraÉo e o.iulgamento das demais inÍrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administràção Públha nacional ou estrôngeira nos teÍmos da lei ne 12.846, de 1e de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Públicâ resuhantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídicâ, com ou sem a participação de agente público.

11.9. A aplicâção de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adiudicatário, observando-se o

procedimento píe\risto na Lei ne 14.133, de 2021, e subs'rdiariamente na Lei ns 9.7&4, de 1999. 
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cúusuu DÉGIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CoÍ\ITRATUAL:

12.1 - O instÍumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts.

115 a 123 da Lei É l4.l33la02l;
12.2 - Na hiÉtese de ocorÍeÍ à rescisão administrativa prevista no art. 138 da Lei nc 14.133/2021,
à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 138, § 2e da lei citada.

cúusuLA DÉclMA euAfiTA - DA DorAÇÂo olgqiís,yrAtllt
14.1 - As despesas decorrentes da contratãção do objeto deste Contrato correrão por conta da

DotaÉo Orçamentária n" 01.01.01.031.ü)01.2.001, elemento de despesa ne 3.3.90.39.0O.

cúUsUtA DÉqMA QUIíIÍTA - DOS RECURÍ)S ADMIÍ{ISTRATIVOS

15.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estãbelêce o aÍt. 165 da Lei ne

t4.L33l2O2L;
15.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petiÉo devidamente arrazoada e subscrita
pelo Representante Legal da recorrente dirigida à Gmera Municipal;
15.3 - Os recursos serão protocolados na Cámara Municipal de lcapuí e encaminhados à

autoridade que exarou a decisão recorrida.

cúUsulâ DÉGIMA SEXTA - DO FIORO:

16.1 - Para dirimir qualquer contÍovéísia decorrente deste Contràto, o Foro comp€tente é o do

Município de lcapuí, Estado do CeaÉ, em obediência disposto ao artigo 92, § 1e da Lei

L4.t33lzozt.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias, perante duas

testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

lcapuí-CE,_de de 

-.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Responsável pela Contratada
COI{TRATADA

TESTEMUNHAS:

o2l
CPF n"

01)
CPF n"

M
Rua Joca Galdino, 125, Cenüo, lcapuÍ/CE, CEP:62Eí0-{rfi) lTêlofonê: (88) 3432-1230

CNPJ: 35.0ír.442000í-27 | E{nail: câmaraicâpuicaehoôlall.com I w*v.cmicapui-ce.gov.br

cúusur.A DÉ€TMATERCETRA - DÂ FrscALrzACÃo Do oBJETo:
13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrâto, de acordo
com o estabelecido no Art. 117 da Lei l4.l33l2021-.
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AVTSO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAçÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, torna público que realizará às 08h30min do dia 01 de
julho de 2025, no endereço eletrônico https:/ /bnc.ore.br/. Dispensa Eletrônica no

OIO/2O25. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de decoração,
equipamentos de sonorização e cerimonialista, bem como o fornecimento de coffee break
e buffet para a realização de solenidades e eventos promovidos pela Câmara Municipal de
lcapuí. Aüso de Contratação Direa à disposição na Comissão de Contratação, no endereço:
Rua Joca Galdino, ns 125, Centro, lcapuí e no endereço eletrônico:
httos : //lvww.cmicapui.ce.gov.br/.

Icapuí - CE., 25 de junho de 2025.

Agente de Contratação

Rua Joce Galdino, 125, Centro, lcapuíCE, CEP:628í0{Xr0 lTelefonê: (88) 3432-í230
CNPJ: 35.050.442/0(xlí -27 | Ernail: camaEieápuicê@hoünail.com I www-cmicapui.c€.gov.br
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